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CA ~~~~~PUTADOS 
DESARQUJVA DO 

I _A_U_TO_R_: ______________________________ ~i l_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ _(DO SR. ALDIR CABRAL E OUTROS) ._ 

EMENTA: 
Dá nova redação aos §§ 4º, 

Constituição Federal. 
6º e 7º do art. 66 da 

DESPACHO: 01/12/98 - (A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO) 
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DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO Nº 630, DE 1998 
( DO SR. ALDIR CABRAL E OUTROS) 

40 60 70 d art 66 da Constituição Dá nova redação aos §§ -, - e - o . 
Federal. 

( A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° - Os §§ 4°, 6° e 7° do art. 66 da 
Constituição passam a vigorar com as seguintes redações: 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 

"Art.66 ............ ..... ......... .......... ......... ........ ......... ... . 

§ 4° - O veto será apreciado em sessão conjunta, 
dentro de 60 dias a contar o seu recebimento, só 
podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 
absoluta dos Deputados e Senadores, em 
escrutínio secreto. 

§ 6° - Se no prazo de sessenta dias o veto não for 
apreciado pelo Congresso Nacional, este será 
devolvido de oficio ao Presidente da República, 
mantido o texto da Lei nos termos de sua 
aprovação pelo Poder Legislativo, devendo ser 
promulgado. 

§ 7° - Se a lei não for promulgada dentro de 
quarenta e oito horas pelo Presidente 
República, nos casos dos §§ 3°, 5° e 6°, o 
Presidente do Senado a promulgar~ e, se este n o 
o fizer em igual prazo, caberá ao Vice Presi~~ 
do Senado fazê-lo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Proposta de Emenda à Constituição objetiva, 

primeiramente, aperfeiçoar o processo legislativo, valorizando o Poder de onde 

emanam as Leis que, nos termos propostos, passa a exercer com primazia as suas 

funções legislativas, descompromissando-as de outras injunções que, no geral, 

ditam as razões de vetos apostos, total ou parcialmente, a leis propostas e 

examinadas no âmbito do Congresso Nacional. 

Não se desmereça o instituto do veto. Mas servir-se dele 

em menosprezo ao Poder Legislativo e à inteligência, boa-fé e espírito público do 

legislador é algo que a Constituição deve tratar com defesas para o Poder 

Legislativo, que apreciará ou não os vetos às leis que dele emanam, dependendo 

do entendimento de suas duas Casas através de suas Mesas e de suas lideranças, 

bem como do conjunto de todos os senhores parlamentares. 

Embasam os vetos presidenciais as hipóteses da 

inconstitucionalidade da lei levada à promulgação e a contrariedade ao interesse 

público, conforme explicitado no § lOdo art. 66 da Constituição. Deve-se permitir 

ao Presidente da República a liberdade de manifestar-se quanto a estes dois 

aspectos. Mas obrigar a que o Congresso reexamine a questão é criar embaraço ao 

processo legislativo, procrastinando-se o seu efetivo desiderato, pois que, nenhuma 

lei é votada no Congresso sem que se lhe sejam examinadas a constitucionalidade 

e a juridicidade, crendo-se que nenhum legislador pretenda contrariar, de boa-fé, 

o interesse público. 

Assim, se silencia propositadamente no tocante à 

apreciação de qualquer veto, o Congresso Nacional está apenas reafIrmando 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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votou consciente e esclarecidamente em oportunidade anterior. E mais, estará 

reafIrmando que a neutralidade da deliberação quanto à constitucionalidade de 

qualquer lei cabe ao Poder Judiciário, que poderá ser motivado a fazê-lo, se a tanto 

assim se interessar o Poder Executivo, já na vigência da Lei votada e aprovada no 

âmbito do Poder Legislativo. 

Outro dado que se ressalta, com esta Proposta de 

Emenda à Constituição é que, modernizado o processo legislativo com o avanço 

dela decorrente e valorizado o Poder Legislativo em sua incoluminidade, caberá ao 

Poder Executivo um melhor exame das leis que lhes são encaminhadas para 

promulgação, devendo os termos do veto serem realmente convincentes e não 

meramente formais, como vem ocorrendo, ensejando erros por parte da 

Presidência da República, como em recentes vetos, cuja menção se faz 

desnecessária, que constrangeram sobremaneira ao País pela desatenção com que 

foram tratados, pelo Poder Executivo, assuntos que mereceram do Poder 

Legislativo um tratamento sério, correto e eficiente. 

É a justifIcação . 

Sala das Sessões, emf}l de Dt 111-0 de 1998. 

C · --
ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFL/RJ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

" 



• 

\ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): ÂdCZO ? ~t?-O 
j 

ASSINATURA: 
------~~-----------------------------------

GABINETE: o.l1/ PARTIDO: Fr ESTADO: 1:-5 
< 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016~900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 40, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): ADHEr~AR DE BARROS FI LHO 

c::=:==--:--___ _ 

ASSINATURA: &p/h,~~ ~ 
-----~=?~~~----------------------------------

GABINETE: 403 PARTIDO: PPB ESTADO: SP ---- ---- -----

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): ____ --!.~_'='=L.-==--:Pü~· :..--..:'4':....:....J---=lO-=-_c_:.....!...~-=-"1_",{ -=--D_/~ __ _ 

)_~J/ 
ASSINATURA: J tL 

------------------------~------------------

GABINETE: ;; [14 PARTIDO: f' v8 ESTADO: tE: ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados .. Anexo IV .. Gabinete 904 .. CEP 70160--900 .. Brasília .. DF .. Fones: (061) 318·5904/318-3904 .. Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do ar/. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): _..:....:A-'-r--'-~-=o-'-i'-'--6::J-"'--_--==c...:::..-' .:......:r-., -!..;í1\~A ...!.:.P~:::....:&c==-.:.=...\ ...J _____ _ 

-
ASSINATURA: ___ C--=--...!..-:\(\:...-· ,, ______ 7 ______ _ 

PARTIDO: PFL ESTADO: 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo N - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318·5904/318·3904· Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

\ ' -"( 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): ~/I---L.../~çf_/Í/~I O_t1-i--~=f --'--í ..!....-ft:P~ ___ _ 

/ -, 

ASSINATURA: 
--~~+T~~~~~-+--~~P-----------------

/ 

GABINETE: SS6 PARTIDO: 5L pj)1' ESTADO: f2,S 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

l 
DEPUT ADO(A): _..,:...:..c...~cI ~)_r_')_' ,_(_')--,--_~ __________ _ 

J 

GABINETE: G '3 ~ PARTIDO: PT13 ESTADO: fi L 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones: (061 ) 318-5904/ 318-3904 - Fax : (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): -+-<-----=----=------1+--"----------

C!.'-" ' I ______ , 

ASSTINATURA: ____ ~/-l -------~~-------------------------
/ 

GABINETE 3J~ PARTIDO: Qsre ESTADO: ------

Câmara dos Deputados - Anexo IV - G abinete 904 - CEP 70160- 900 - B r asília - DF - F ones: (061 ) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318- 2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

I( 
) 

--f 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASSINATURA:. __ +--_~~+-___ -J-~-.;:---+ ____ _ 

GABINETE: ? O c2 PARTIDO: 2 tM,) . i3 ESTADO: RR 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016().900 - Brasília - DF - Fones: t061) 318·5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _ -,-A_l_Ct_º _(V ,,_-:: _A:....-~~~~"-----_ .... _____ _ 

ASSINATURA: 
----~7----------+~~~---------------------

GABINETE: 115 PARTIDO: r P () I 

ESTADO: ( 
--'---,f--

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição." 

,/ 

DEPUTADO(A): ,AjI/l/..Q/U? ~ 

ASSINATURA: . l fv \.. 
-----+------~--~--------------------------

GABINETE: g 33 PARTIDO: P r- 1,.- ESTADO: P G 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

I h 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do arl. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): _A~L:...::::o::....,y~~~· -=o=--:...=-::=---=--=--_Ç_';-_b_~k_·_,·=_, _f~_! ____ _ 

'c:=- -
ASSfNATURA: ___ ~-~--~~--7_-----------

/ 
GABINETE: ç; ~0 PARTIDO: -:V C 06 ESTADO: S:,p 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: to61) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): ---"Q'---.:l t~l·Ij\J--..:.\N~{)_W_~t_í11 ______ _ 

ASSINATURA: ViV~ 
---~~~~~~---------------------------

GABINETE: q üY PARTIDO: 7c5D 12 ESTADO: ~ lV\ 
• 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDm CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

? 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASSINATURA: ___ ~~---7~ _____________ _ 

GABINETE: ---- PARTIDO: ___ _ ESTADO: __ _ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



I CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO( A): _--'--''-'..).I...l..'''-''--'-=----''G'''-:-0~r """"",M=é,,,--,~=-________ _ 

ASSINATURA:~======~ ____ ~ ___ ~ ______________ __ 

GABINETE: -f ;\ PARTIDO: yS O í~ ESTADO: ('-d e 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): __ ~~~~~~~\_O~ __ ~~~~~ ______ __ 

ASSINATURA: 
------~-----r-------------------------------

GABINE1E: 1- O ESTADO: r 4 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do arl. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): -->-<' --,--Ô),--kJ_'N-D~' _--r-+-...:::.~t(L---=--.J.J __ v _______ _ 

ASSINATURA: 
--------------~~~~~~-------------------

GABINETE: PARTIDO: :Pf L- ESTADO: -PC 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFL/RJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

r 
DEPUT ADO( A): +---'-t-------+---I'---r-----v--------F----

.--------
ASSnNATURA: ______ ~~_/~~~~-------------------

GABINETE: 
v 

ESTADO Jf IJ-PARTIDO: 
--"----

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A):~ __ ~_~~l~1~0~< ~{~h~' ~o~1~8~J ~, d~ ____________ ___ 

ASSTINATURA: ______ ~~~~~~--------------------

GABINETE: 'J v6 PARTIDO: r2 I ESTADO: 'j r 

Câmara dos Deputados - Anexo I V - G abinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones : (061) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

~"'-.. ", ~ , 
/' ... ' ................ v, 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 40, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): _---<.I7_v?_ /llf_/f_tV-J-} _" ___ c _U_J _/ ....:....//!:.....-.-______ _ 

GABINETE: &0 t PARTIDO: J? ~ ')v7 ESTADO: H r; 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: t061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): /ÍvÓ <Y-9í? JW/lA-O 

ASSINATURA: rd -
/ 

( 

GABINETE: 1/~ . PARTIDO: ? S ESTADO: -Oli Lt!: 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016().900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A)~ _A----.:.R_o_L---.:D=--=-c=------'D~é __ O_ L_1 -=-U_c-_/~f2-_J'1 
) 

") _,,~~ ~/:h -e~ ~ 
ASSINA TURA: -~ ~-~~. ---

~~~~~=---------------------------------

GABINETE: 3/ f- PARTIDO: ESTADO: (L-.J -

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 
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GABlNETE: tio I ' PARTIDO: ESTADO: 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - cEP 7016().900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



, 

• 

. A'o. 
-~-f.l~' -~--, ":ti ', .• 

, . , 
_" •• • • • o' • • 

~ '-('_..0 . 
,.; ... ~~ .~. ; ~~ íf. 

~!~' 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASSINATURA: 
--------~~--------------------------------

GABINETE: 9 ~ J PARTIDO: P(l6 ESTADO: pl( 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

L \ • 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



, 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFL/RJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): _.c:----1~-=:.Q=--A..;=--...::.~--=------==----~=__=___ __ ~_=____>_<~~_L.__ ___ _ 

ASS[NATURA: __ ~~~~ __________________________ __ 

GABINETE: S-O ( PARTIDO: ~5j)B ESTADO: A C 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones: (061 ) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): __ ~ ___ ,--__ Jv_ j'J_ I_ufL ______ _ 

ASSINATURA: 
--------~~~~~~~+----------------------

GABINETE: ~ 10 PARTIDO: ~q 'b ESTADO: 12-J> 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: t061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Ald;r Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): __ y..L....::.LM~_~~= _________ _ 

GABINETE: Gj 6 O PARTIDO: ?~ ·O 6 ESTADO: L ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: t061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _-'-&_I-'--'R_M_O_....:.../)E"---_c/!$~_ma___=__ ____ _ 

ASSINATURA: ~~, . (~t 
----~~------------------~--~------------

GABINETE: &·Y~ PARTIDO: ps-DB ADO: CE . 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016~900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

--~ 
/ 

GABINETE: ----

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones : (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTAJ)O(A): ______ G_~_R_P_, L_D_O __ P_A_S_T_A_N_A ______________________ _ 

ASSINA TURA: 
---------ff~~~~~~~----------------------

GABINETE: 933 PARTIDO: p-;- ESTADO: P ,I1R ,~ ------

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: t061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 31S-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): _G""-"'--'--'/.....D.JJ~oId=J..~ __________ _ 

/~/ 
ASSINA TURA:---f-____ -L ___ ~::::::::::=:2_. __ ---

) 

GABINETE: .....:4....,4 ...... 2,--_ PAJ{TTIDO:~P~S=8 ____ _ ESTADO: P8 
--'--'='---

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): --==---4-,:..!...~~~_~~~~:...,----,.-..,----__ _ 

GABINETE: ~~0 PAR~+-r-..O : fSô ESTADO: re 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: t061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): ~/i,--",.R,""""",M....:::....;-,-------,,~~::...=....=....::.=V-=----_____ _ 

ASSINATURA: ~ fu'~ 
--~~---~=~====~----------------

GABINETE: 6 aO PARTIDO: PT ESTADO: .SP 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - cEP 7016a-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 40, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

..----

DEPUTADO(A): _...:..-\~_' _ ' ,_Qo_--=-~-.:::::::. _____ _ 

ASSINATURA: ___ +--_-f--_ _ --=-(_~~) ______ _ 

GABINETE: \t 16 PARTIDO: VN DCi"j ESTADO:Q ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados" Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904" Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFL/RJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

• DEPUTADO(A): ~ERCvt ~o (~Gf(, ~c 1)\ 

ASSINATURA: 
~---------------------------------------------

GABINETE: ? vt\ PARTIDO: pr~ ESTADO: 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones: (061 ) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): __ /_lf--.:.l !_4.:.-7(...::...;("--..::o:..-----.!c~o Ié.-' r.L./ JoLd .......:/(::..:L..1' ______ _ 

ASSINATURA: ' . \.---L 
-----+~~--~------=------------------------

GABINETE: '6 ( G ESTADO: Jl4 
--'---

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax : (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do arl. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): -+-_1 _1i_o_/~_~/;_v_t_t_w_#J_~ ____ _ 

ASSINA TURA: 
----------~~------------~~---------------

GABINETE: «li PARTIDO: ?F~ ESTADO: ;>VÍ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016{}-900 - Brasília - DF - Fones : (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): \ ~ ~ ! ~ 

ASSINATURA: I b-Y~ ~~ .Y\b .. - JÁ ~ __ 

GABINETE: ?-:f!J PARTIDO: ESTADO: ~ & ----

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - cEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

( 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): ~b.Ll..Ji.A...1.L~:::::L-~..:l....lJJ...J:.L~~~~ _____ _ 

ASSINATURA: 
--------~+----------------------------------

ESTADO: f Ç 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): -~-=---7r---=--=-----L..::.~~~....!.<:...IL._------

ASSINA TURA: 
------+---Tr~~Ad--------~-----------------

GABINETE: 373 ?113 ESTADO:~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016(}-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



• 

. / .. " . 
. ~, ,~-

-,o!!Il~' ',-o " • ~ • . ~. . ,.~ ......... . " , 

~ ~I-'-$.,. • 
• .. . ... . ~ ::- · :.. Z 
,,~.~ .,.. ... ~. , ...... -. :-~ _. ," 

~"'_ ';' .-

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): '\ V p.-rV Q'f'-<) C v,vl-\A- (;: ~ 

ASSINATURA: 
--~-7----~--~~~q------------------------

GABINETE: 60S: PARTIDO: eft2 .B 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016(}900 - Brasília - DF - Fones : (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 40, 6° 
e 7° do ar/. 66 da Constituição. " 

DEPUTAJ)O(A): _____ ~ __ ~ __ I\_~~~ __ ~ __ ~_L __ S_(_~_~_~~,~~~ ____________ __ 

ASSINA TURA: __ .;<=C:2:.::~~:::ª!f2~!~c, .~_~::::=-__ _ c ___ -

GABINETE: Li 3 2- PARTIDO: fj)~ ESTADO: fLJ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): -r--~~---'-~~--.LV-~~=--------

ASSINATURA: 
c=~~~~~~------

GABINETE: 
---\,~+' 

PARTIDO: 
--1--+-"""""''--

ESTADO: 
----<-"::'::::"""--J--

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

~ 

DEPUT ADO(A): _--Lo pt-"'" --.:~~UL~_L~L~CC~11-L.V~" t-=-l _____ _ 

ASSINA TURA: 
-------7~~~~~~------------------------

GABINETE: _<d--<--=.--""-- ARTIDO: PT ESTADO: f3;Cj 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016~OO - Brasllia - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição." 

o EPUT ADO( A): _'----'-'-~_'_________'_'_'____'"--.-O..-----=----:'--________ _ 

ASSINA TURA: ________ ~~~------~L-------------------------

GABINETE: '..!..~ 
-----''-'----'----

PARTIDO: --------- ESTADO:_~_ 

Após assinada. favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados· Anexo IV· Gabinete 904· CEP 70160-900· Brasília· DF· Fones: lÜ61 ) 318-5904/ 318-3904· Fax: (061) 318-2904 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Aldir Cabral 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 1997. 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

URGENTE 

"Da nova redação ao inciso 
XIV do Art. 21 da Constituição 
vigente". 

DEPUTADO(A): _J_OÃ_O--+_NR_I.....:.QU_E _____________ _ 

ASSINATURA: 
------~---------------------------------

GABINETE: _61_7 __ PARTIDO: _P_PD_B::.......-_ ESTADO: PI 
.;.......;;;;..----

Favor ligar para os ramais: 5904 ou 3904 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _----...::>J '---"O"'-Ç1.--u_, _r __ f_G_t-_k_~ _______ _ 

ASSINATURA: __ -7~~~~V~~~_~ ______________________ _ 

GABINETE: ~ u f PARTIDO: f PC6 ESTADO: r Yl 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016(}.900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): _T-d-t-O_c;_~....:....o_f11~/ _J-n&I--! Q~) h_ d _f ....:.....S _____ _ 

f~ ~ 
ASSINA TURA:-,->C=-_..,....::, <7~' 7-" -"='-'~~~_---=--< __________ _ 

GABINETE: ~5 8 ~ PARTIDO: r AIl --v {J ESTADO: t(!// fJ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318·5904/318·3904· Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASSINA TURA: __ ~o::::---/---=------=:::=::::::"_------:-:::;-2_~\ __ _ 

GABINETE: t ~ PARTIDO: rfr5 ESTADO: R;T 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70161)..900 - Brasília - DF - Fones: to61) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _~:<)~I\O~~~-\-..::.....:::..~ ________ _ 

ASSINATURA: 
--~~==7-~~-----------

GABINETE: 5r~ PARTIDO: ?-;- ESTADO: ~p 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo N - Gabinete 904 - CEP 70160--900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

Oep. JOÃO THOMÉ MESTRINHO 
Càmara dos Deputados 
Anexo I11 - Gab. 583 

DEPlJTAú)Ü(A): ____ C_E_P __ 70_1o_~O_-9_0_0_-__ Br_a_si_l:a __ - _O_F ____________________ __ 

ASSINA TURA: __ ~*J=I:t;;;:;;;;;~=--_-_---_ 

GABINETE: ~ <ój ESTAú)ü: f\ K 
• 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016()..900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



, 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): ---7"""I~-'-'--~~t-=-_uJ~L-)~J--IL-.:...!-+--___ _ 

ASSINATURA: 
-~~~~~~~~- ~-~----------------­
LI 

( 
GABINETE: !J H J.! PARTIDO: ,Ptjj G ESTADO: --'--(~_ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016~900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASSINATURA:~~'C..J.l.frl~A:v>~k-=~~ __________ _ 

GABINETE: G.! G PARTIDO: ?Ti3 ESTADO: P E. 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016(}-900 - Brasília - DF - Fones: lO61) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): __ --U~..I....I....Q~~.lW.J,;~CA!:!jR~L~Oli2-~C~UiL'T!""lI~N!!!H~O-----

ASSINATURA: 
--~----~~~~~--~--------~--------------

GABlNETE: 843 PARTIDO: P F L ----=...:...: ESTADO: R J 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016(}900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _~-=.>...---;~~~~~~ ______ _ 

ASSINATURA: 
--------------~~---------------------------

GABINETE: 3 ~ ( 
b i 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - cEP 7016~900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDffiCABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO( A): _ -jL-"--__ ----=----=------~~~+-e_A/L __ ({2--v ____ _ 

ASSnNATURA: __ ~ ________ ~ ________ ~=-__ ~=-~ __ __ 

GABINETE: !}L2J PARTIDO: 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - G abinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318- 5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318- 2904 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDffiCABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASSTINATURA: ____ ~----~~----~~~--~----~~--, 
l 

GABINETE: q 3 ~ PARTIDO: f)<hB ESTADO: fB 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição." 

I' 

DEPUT ADO(A): \.JO 5 ç I1Ij-c fhf:A O 

) ) ( ,) 

---- --AssrNATURA: __ ~ _______________ _ 

GABINETE: ' ·7 C PARTiDO: /)/-

) 

ESTADO: "lI 
---- ---

Após assinada. favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados· Anexo IV - Gabinete 904· CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318·5904/318·3904· Fax : (061) 318-2904 



( 
• 

• 

. /t...:-. 
__ -z~ .. :;:,;, . .:._ 
~-fi .r o " 

, :. . ~-
_," i... '. 

~ :........ . 
. .. · ~ ·-I· ~"-
,.~~,..~:;.~. '"L,_ , 
"*~h ..... ..,. .' 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do arl. 66 da Constituição. " 

~ \ 
DEPUTADO(A): JO<1i VI ~ J)k O 

--~=---=-----~~~ __ ~~ __ ~ __ ~~~-L __ _ 

ASSINATURA: 
----==~~~~T_-----------------

r:: I r: GABINETE: d:...J -=--'---- PARTIDO: ff L ESTADO: -'1irJ. 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): _'~O'::L--:2..--==-J _~~~::::::::l::::LtJ~ ______ _ 
(/" 

ASSINATURA:'~~Ç4~~~~~~~'_' ~ ______________ __ 
I 
I 

GABINETE: PARTIDO: _f~T_ ESTADO: C r5" 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

• DEPUTADO(A. __ o.rv---T-/_ P_l N_O_,_n _______ _ 

ASSrNATURA: ____ ~==~\ ~~~~~~---------------

GABINETE: 303 ESTADO: 5=f ----

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

DEPUTADO(A): ~~ ?~D,f'C ~ 
IJ 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASSINA TURA:-------z;b~rf--r1Â-...... /~2~h---f--'--. ____ _ 

GABINETE: ( ~:2. PARTIDO: ? t-\ 
----'-""'---'-....,,-l--

ESTADO: ç A 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones : (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

D EPUT ADO( A): --'J.u,o!..>,!.s...!:.-...!.:u...b..1b...!.!.!:!..!....-_______ ----;;>,.,,:::::::::::~--

ASSINA TURA: ____ ~~=-~=:.~- .L:-}k~=-=--~::::===::::::::~----
.. 

GABINETE: 250 
---'=-""-=--- PARTIDO: PPB 

~-=-rI---
ES T ADO: ..!...!(YJ'-'=!.G __ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo N - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: t061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFL/RJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

D EPUT ADO( A): -d=' '~('.IL..' ':>~é _--r:_h...::..C_.nr)_--=J:.,..=j=-:}----!...~).L.;C"_· • ...:....: ... 0"'------______ _ 

ASSINATURA: __________ -'---_______ _ 

GABINETE: ~?> J ~ PARTIDO: PS:\> f\ ESTADO: n L 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): ----"-I_{!_~_P_P_L '_ v_ I _/ _)-_) __ L_ , _t-_ I _J~_/_-} __ _ 

ASSINATURA: ~f-__ ~~~~~ _____ 7~~ ____________________ ___ 

PARTIDO: r P u) ESTADO: Jl J . GABINETE: ------

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016~900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _~c1..L-,,=::~~_Y_~ __ C--=-:C\A~· ~\)..Á.A=-=--=-' 1'vO~ _____ _ 

ASSINA~~~ 

GABINETE: 516 PARTIDO: PFL- ESTADO: RI ----

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016{}-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTAJ)O(A): __ -=~~/_Ô_N __ 1 _u_A_~ ___ c_I_~_,~_n_·_N __ 0 ________________ __ 

ASSINATURA: ____ ~L=_A~~~--=----------

GABINETE: s~S" PARTIDO: ? P s ESTAJ)O: CE 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: 1061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



, 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASSINA J 
~------~--~~~====~-

GABINETE: 

(l/Á 

PARTIDO: j// U ESTADO: k~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016~900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): _~=--::...--->o..:::.=.-rk--,-, ~-,--=-é-=--ê v::::::...-______ _ 

ASSINATURA:--======D-~l~, jt~' _______ _ 

GABINETE: - --- PARTIDO: PFL . ESTADO: V2~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax : (061) 318-2904 



CAMARA DOS DE PUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): LUCIANO CASTRO --------------------------------------------

ASSWATURAS: ~====~~~7=~~~--------------
/ / 

GAB~TE: ____ =4~Ol~ PARTIDO: PSOB ..:......::..::=-=---- ESTADO: RR ----

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

1(// 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição." 

/ --/ 

DEPUTADO(A): _____ ~ ___ ~~ ____ é ___ (~ __ ~ ___ ~_· _____ ~_>~ __ c __ --______ ___ 

~--'~-

ASSINA TURA: ___ ---__ ~ __ =-"_-_=_~~~~~~~_~ ________ _ 

GABINETE: t()(t( PARTIDO: ~7 
---'----

ESTADO: ~r 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasilia - DF - Fones: (061 ) 318-590,1 / 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

~ / 
DEPUTADO(A): ~~_' _t ~_~_&u __ ~ ______ --_/ __ 

ASSINA TURA:--=------;5,L-/{'- ==------------

GABINETE: PARTIDO fç lv ESTADO: _f_5_ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _---I_l _u_i_Z __ çE7< __ IV_A-1\.J_)o~ __ _ 

ASSTINATlntA:.~ __ -r ____ 4r __________________ ~ __ ~( ______ _ 

GABINETE: 11;3 PART o: :PPB ESTADO: 4M. 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016{}-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição." 

DEPUT ADO(A): LUIZ MAINARDI 
------------------~r-------------------------

----ASSrNA TURA: 
------------------~----------------------------

GAB INE TE : ----'3=6'-='-9 __ PARTIDO: ----PT ESTADO: _RS __ 

Após assinada. favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

-
Câmara dos Depu tados . Anexo IV· Gabinete 904 . CEP 70160-900 - Brasilia - DF - Fones: (06 1) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

j 

.L L ') .-
-, 

DEPUTADO(A): 

./ 

, 

/ > 
ASSINATURA: /t .,;. _______ 

<. 

/ 
/ 7 "'- } GABINETE: , y L.-) 

PARTIDO: 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

, 

7 ) ;1/ -L 
... ) 

) ~/) 
I . (/' I - -

//' 
~ ;/ 

• . 
) 

) f );1-J--
ESTADO: ""--- ! 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016(}.900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): )J8 fL C 6ff2 j5f}-k!. 81 tú 

ASSINATURA: ___ C _____ (_ -----_- I -=-_______ _ 
• 

GABINETE: <:llo PARTIDO: f'MJ>6 ESTADO: 5 - éP.-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones : (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 40, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): -----+"\~-t----=-.J-+-,~-~__===_ _______ _ 

ASSINATURA: tA.---~ 
----r~r---+\~~~-----------------

GABINETE: Cj 2,/ ESTADO: __ '~---:4_ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016()-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDm CABRAL 

" -,., 
• " / C . •. .a 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

1 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): __ Y1+-,---,/,--,fJ.-=I::/~v-Ü=--_l_' ~-=---::O 0:=-:J ú!::-~c;;:...;:;-=-LJ _______ _ 

ASSINA TURA: 
------r----~_.------~---------------------'-

~ 

GABINETE: 5 .50 PARTIDO: (J-r b ESTADO: GO 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016{}-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição." 

. DEPUT ADO( A): __ W_----'------T-'--!A'-------'----_S--=U_ óJ_C--'---, C_~ __ _ 

----------------~--------

GABINETE: ~ b O PARTIDO: _r_l_ ESTADO: <.Ç f 

Após assinada~ favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabine te 904 - CEP 70160-900 - Brasí lia - DF - Fones: (061) 318·5904/318·3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): t\!V1V(lt( l ( , 

ASSfNATURA:~ ____ ~~~~~-=~-+ __ ~~~~~~ ____ __ 

GABINETE: PARTIDO: PflIO/L{ - ESTADO: PR 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones : (061) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): ___ ~ __ 4_LA--=/;;ZO~ __ t:_t!/_P_é'-_-~_/' ______ _ 

ASSINA TURA: 
--------~~--~~~----~-------------------

GABINETE: ?r 4 I ESTADO: ~ç 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do ar/. 66 da Constituição. " 

ASSINATURA: 
--~rffi~~~~~-~~~~~-+--------

PARTIDO: ESTADO: ---- ---

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, 

,:: ,I / ~ 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição." 

DEPUT ADO(A): _~/_/fYik_fY}_I_C_7V_'J\J __ fr7_~ __ ~_~ ____ _ 

ASSINATURA:~~=h~~_----L_~----':~ _____ _ 

--? 
GABINETE: ~~ (' 

---'------
PARTIDO: p1 ESTADO: Se-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasllia - DF - Fones : (061) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição." 

DEPUT ADO(A): _..L.....~ J.....L·l:.-.::cr~O~~_c.......:..l----=-f...:....:J ~------=-:f_~ -=----_____ _ 

(\ 

ASSrNATURA:_~~·--.L/~~~/~~ __ ~~ _ _ _ 

'ô~/1 

GABINETE: CV ~'o..J PARTIDO: - ---
i::' '-­ESTADO: I' r " 

Após assinada. favor avisar o Gabinete através dos ramais : 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados · Anexo IV· Gabine te 904· CEP 70160-900 - Brasília - DF - F ones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): ~ai/4 ~dh~ 
• 

ASSINATURA: 
-------+~-r-r~~~~~~~-----------------

GABINETE: ~%-'- PARTIDO: f:tt!?J3 ESTADO: rI< 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones : (061) 318-5904/ 318-3904 - Fax : (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

~i 

DEPUTADO(A): _ '1-+--U..l.-I _Jd_,_ '_} _t: _A_j~_cJ_6..!.-! ___ _ 

ASSTINATURA: _______ ' -* _____ '-___ '--____ ~ ______ ~~~-------

GABINETE: 3 Y r2 PARTIDO: r ,rVG ESTADO: R O 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

....... ( / J 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): ,-,:::-\~tc~Ú-~L=--\_---=-~~....=..2:...! ________ _ 

ASSINA TURA:_X' ____ lL.....:..--\-___________ _ 

GABINETE: 's{,~ O PARTIDO: _e~L==-- ESTADO: 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

( -J' 
DEPUTAJ)O(A): ____ N=EL~S~ON~M~AR~C~HE~Z~AN~r=~--------------------

ASSTINATURA: ________________ -r-+~~--------------

GABTINETE: _--=-01:...:;3 __ P S o 8 ESTADO: _R_S __ __ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

(/9 
) 

, ,../ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

GABINETE: ARTIDO: ----

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ESTADO: S P 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDffiCABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

./ 
! 

,DE 1998. 

~., .,-. 
/ .' 

I .,.( .. 
1 . 

.><t. 

URGENTE 

DEPUTADO(A): rNg..Çhcrn tf.{&.gQi1(,· 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASSINATURA: 
------------~~~~~-T~-------------------

GABINETE: 4 1-4 PARTIDO: pr ESTADO: PR 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones: (061 ) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): ~N~t~- :::::....~ .:::...S()~r0~_tY\....:.....::::.S\J~rz..:::...é~~~ _____ _ 

ASSINATURA: ____ ~Lh~~~'-----------

GABINETE: G! I Cp PARTIDO: p p)J ESTADO: t? f!v 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016(}-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): 0E LS 0'" TRAD 

ASSINATURA: __ ~~~ __________________________ __ 

GABINETE: t.- l 
---'-~:::....>o.-_ 

PARTIDO: PI {3 ESTADO: MS· 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - cEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): __ -,--N,,-O=---=:.E-=L~l)_~_O:::::=.-.:...{.!.....:IV:....-t;;::.......:-/~, f?L-vtL-" ______ _ 

ASSWATURA:, ____ ~J~~~~~~_~+-------------------

GABINETE: '-) +- (p PARTIDO: P 111- D /l 
,,-

ESTADO: J(-f 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016tl-900 - Brasília - DF - Fones: 1061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



\ CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): @;J ~/~ 

, .. 
ASSINATURA· 

\--~~~~~~LL~ ______ +-________________ __ 
"- .... 

GABINETE: ~ y PARTIDO: ?;t1D.~ ESTADO: ,k5:/,-' 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

-- . 
/ '" 

, ! ~S 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): --~~~"'---J,j-..::::::::xL.~~ ______ _ 

ASSINATURA: 
----------------F-~~-----------------------

GABINETE: --+-+-- PARTIDO: p.s.ó '2r 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados· Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016().900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



T , 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

GABINETE: 448 PARTIDO: PMÕ.!3 · ESTADO: H 6 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 40, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

<:!--

DEPUT ADO(A): ~.......".L-!-~L-yJ_l--==' O=-----*----l-·-'--=--rLt~C-' ~rfL::::.!-.~---=---_ 

ASSINATURA: _______ -\-~_____=._~ __ ~ ___ _ 

GABINETE: bo 1- PARTIDO: fç Q\2 ESTADO: mb 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasilia - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

.. 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASSTINA URA: __ ~ __ ~ ____ ~~~ __________________ __ 

GABINETE: 9 3 ~. PARTIDO: e PB ESTADO: R 'J 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones : (061) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _·.L-.~=-ff}---!....-F~_~~I:...:.:..(1n~A.L...4 ______ _ 

ASSINATURA: 
--------------~~~~~--------.----------

PAR O: ES Wo:l1c 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: lO61) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFL/RJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): \Qb\IDiri& 

,.. 
ASSINATURA: ---------------------------------------------

GABINETE: q J5 PARTIDO: y't 'B ESTADO: <RS 

Câmara dos Deputados - Anexo I V - G abinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318- 2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. A/dir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): ___ Q_.5_ V_ A_l _.D_o __ R_é_:-_I"_"S __ ""7'"'""'"<::--____ _ 

« 

ASSINATURA: ~ ( 

-------------------------r---#------~=------

GABINETE: 635 PARTIDO: -rF8 ESTADO: TiJ" 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016().900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDm CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): __ f_A-=c.~~R:....::f::....-' __ '~-..:..:... --=\J=--0~(!.......l) ç=.. _____ _ 

ASSINATURA: ____ ~~~~~-----------------------

GABINETE: 56- ESTADO: P'K 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

ASSINA TURA: 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

--------------------------------------------

GABINETE: 56 O PARTIDO: ?F L ESTADO: ~?...1 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016(}.900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

) 

DEPUTAJ)O(A): __ ~l __ ( '~~~\~~~· ~~~, ___ · ~_)_) (~(~~ __ ~~~~=-__ ~ ________ ___ 

) 
/ 

ASSINA TURA:--~ê~----=::::;;:;>==-'<~--------

( 
GABINETE: ) ) 

--'-----'----
l'AATIDO: I' t l ESTADO: ---

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _~....l..kV.I....L--!::W-=,~_~_:a_J.,·_rV_~ ________ _ 

ASSINA TURA:_=~~~=~_"'\I __ ~_\._~ __ <t_ ------. _________ _ 

PARTIDO: ----
p, ESTADO: _ ?_«._<. _ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016(}900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFL/RJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

• DEPUT ADO( A): --~o....<-=-=-<---=-------..;~--=--------->..----

ASSINATURA: ________ -+ __ ~~--~------------------

GABINETE: PARTIDO: fiZ ESTADO: '> ) C 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones: (061 ) 318-5904/ 318-3904 - F ax : (061) 318-2904 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFL/RJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4~ 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(Al:2----'----'-@.,---.::...ulo....::......=.--"---___________ _ 

GABINETE: 4020 PARTIDO: {FL ESTADO: 7~ 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): __ f_JiV __ L_O __ Ç-_D_U_V_~_~ ________ _ 

ASSINATURA: 
/(~r 

---------------------------------------------

GABINETE: PARTIDO: P FL ESTADO: ----- ---

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _?_\{4_\j_\_o_~_u_~_-t_c>_S_~ ______ _ 

ASSINAT 

\ 
GABINETE: t..; ~ Lj PARTIDO: fVfl:D{J ESTADO: C E 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016~900 - Brasília - DF - Fones: t061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. A ldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASS~ATURA~:~~+====-__________ -=~ ________ _ 

GABINETE: PARTiDO: _?_-_J __ 

Após assinada favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

-
Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Bl-asilia - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): __ V_A_U~' -=--~----=D=----.:......-_-~I ....I..::::2=---~-'L=--__ 

ASSINA TURA: 
---------------7~~------------~----------

GABINETE: B--J)- PARTIDO: P ("'1 nA 
s< 

ESTADO: R?" , 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016(}900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição." 

DEPUTADO(A): r A (j L C) (:( 0 c.. f--\ A-

GABINETE: L(&"3 PARTiDO: PT 
---'-------

ESTADO: ffl RA
r 

Após assinada. favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados · An exo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061 ) 318-59041318-3904 - Fax: l061 ) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _-4-?_ê--=Ç):...--lfZ,---v __ r:~o.......!.~_~_,rf_H ___ _ 

\ 

ASSINATURA: 
--------~r----------------------------------

GABINETE: ESTADO: . E" 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016~900 - Brasília - DF - Fones : (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



, CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

l/i /; • 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do ar/. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): __ ?_6(}f2Q __ rV _OU_11/) _________ _ 

ASSINATURA: ~ --~ 
------------------------~~~\---------------

GABINETE: g 13 PARTIDO: p rf)~ ESTADO: __ _ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: to61) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

> e " Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

.~ 

GABINETE: J j~ PARTIDO: ~ Ps B ESTADO: 2> e 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318·3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

" 4<:-
) 

/ ' , 'x' 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

< 

ASSINA TURA: ___ ~---'4-~~-==+-:::::"'---"':=:::::::::: _ _ '~ __ 

GABINETE: Z 2 0 PARTIDO: ESTADO: 
~4L---!-r-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL ' --J; 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): _---1.-P.==...:r-r-~~---=---G-À-o-tu..-ç:-.....,__:::c :::--_____ _ 

ASSINA / í~ 

GABINETE: J) I PARTIDO: r p ~ ESTADO: C t; 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: t061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): -_1---L-.:....I.---~=-=~T--{ -vY1=---...:..:{::.....::_-[::-,{~-=---____ _ 

ASSINATURA :, _______ -+_+4~~~-------

GABINETE: r> j ~ 
'" 

o 
PARTIDO: f Iv1 /) íS ESTADO: Li!..-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

DEPUTADO(A): p ' i'; ( D UI ~ V.L 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASSINA TURA: 
----~---r~----~---------------------------

GABINETE: C? -8 PARTIDO: pP13 ESTADO: B.b 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: t061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTAJ)O(A): ___ R_8_U_l _B_8_1_é_m ____________________________ __ 

ASSINATURA: __ ~-+__~~=---' ~ _ _ C/ _ ___ _ 
• 

GABINETE: 206 PARTIDO: PFL ESTAJ)O: MG 
------- -------- ------

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFLfRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

, í 

• DEPUTADO(A): _----'~J:....:::::,6~0{~Ju=c' >L-~~+l-f-J....L---------

ASSINATURA: __________ ~~r_-~---------------------

GABINETE: S 'X 1 PARTIDO: 7 11 f ESTADO: KR 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160- 900 - Brasília - DF - Fones : (061) 318-5904/ 318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): '8.e~ ~'). ~ 

ASSINA TURA:.~ __ ~=::.....::::..._~~~==-~_--====--____ _ 

GABINETE: PARTIDO: ,.~ ç B ESTADO: ~~L-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: {061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _~~O---=b~B=--:K~1()---=-----.:...W_N~-r--=-G--=S=---____ _ 

ASSINATURA:_~ .. ~~~~~~~~~ ____ _ 

GABINETE: g15 PARTIDO: yf l ESTADO: "P0 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmar a dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 40, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _-++.::::-.::....._+-_~~ ________ _ 

ASSINATURA: 
----------r.7~~~~-------------------------

GABINETE: 3 l S 1/ í) 
PARTIDO: L-- ~..::.....s....b ESTADO: 

--\-~---;-; 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016~900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _.....:::..--._~_t_\) ___ Cld_c....:....::iJ~ _____ _ 

ASSINATURA: 'f 
~~~~~~~~~~~---------------------

GABINETE: cQ~ PARTIDO: ~mlsí?> ESTADO: ES 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A)~ w. CJ.v 
~-=~--~~~~----~~~----~~---------

ASSINATURA:_---.'.?~~::c.-\ -----r-------" ___ _ 

GABINETE: PARTIDO: /Jtrj)d 
? 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo N - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): ___ ~...::::...:/~ r ~~=--\-~~~~ __ _ W0. ____ T t.fvJ 

ASSINATURA: 
--------------------~~---------------------

GABINETE: 5 9J PARTIDO: (/5 j)D ESTADO: 
-1'-''---'=00'''---

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

~ 
(, ( 

f'\ / jv( 1/ (; I; 
DEPUTADO(A): _ -T-____ ~_x_+_+~~~?~:..:.....I( -y/l..:..::..lA.::..:::.J----

ASSINATURA :, ____________ ~~~~---------------

DI ~-1 GABINETE: ~J" PARTIDO: ------- -------- ES T ADO: ___ [.;..:..::(~_ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: to61) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): ___ <Y1_' {/J_P'1_')_~ __ C_~_'t _____ _ 

ASSINATURA: 
-----------+~----------+-------------------

-
GABINETE: 5 ,{i' PARTIDO: f5'''.)6 ESTADO: lc,/{ 

----

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones : (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _ S_A-_IV--=J)-,-R.-,,-A __ S~T...:..A...:..R-:......::.....:1.v=--1_1V..::......:::::G-_' _______ _ 

. 

ASSINATURA:~;(-E~~~~~~~ ___ .-/ ____ _ 

GABINETE: 6 1- Õ PARTIDO: p-{ ESTADO: hL ----

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

/ 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016~900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do ar/. 66 da Constituição. " 

ASSINA TURA:._+--\----2~:=:::::::::s:t~~...L.~ill.~----

GABINETE: LJ<?9 PARTIDO: PM DÔ ESTADO: ~-t G 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: t061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

. 

DEPUTADO(A): ___ /~~..:::...-~ __ ' -+--Lr;~~--=--_____ _ 

ASSINA TURA:,----f-I-t'+--f---V~-----------

GABINETE: 00 ,;2 PARTIDO: 1--J r L ' ESTADO: rn A: 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, { C'.-=} 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): ___ 'S:-=.~(? r-ll-f"':::"'"O_~~' --=.'_IJ'-<.-_________ _ 

ASSINATURA:_--=-..--A--+{f--{ _~_(U..I'-_______ _ 

GABINETE: 1 J-'i PARTIDO: 'f Ps ESTADO: PJ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 7016~900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _S_E_' R---!Cí'--l,o __ G_R._rY_&,...:.....:.R-o:....=.-_____ _ 

ASSINATURA:_-=sr~7f/ _.-=--~ ____________ _ 

GABINETE: :2 A 1 , PARTIDO: DI ESTADO: B4 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - cEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): _ S_t--:í0->o:...G-"-'--I-1 O"---_ 'M----.,;I J""""'<-...:.....:.·A _N::::.....:b=-.;ft _______ _ 

ASSINA TURA:_-=--_i r:--' ----II"--~____=._r ~ _________ _ 

GABINETE: _Lf_ b_ PARTIDO? L- ..b J ESTADO: 1-1 v-

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones : (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

, 

DEPUT ADO(A): _______ -----' __ ~ __ Lo=_&D_ E:_:::-1_a...o___=:._c.=___ 

~c· / ~ 
ASSnNATURA: ________ ~~~~ __ ~/-------------------

-

GABINETE: ::tv f PARTIDO: PYl, ESTADO: K S' . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _---i;~=--->~~~-=~=-=-_~-=-=---=----:~-----

ASSINA TURA:_------"'j.a-~~::34~~::::::::==_ ______ _ 

GABINETE: PARTIDO: ESTADO: fJ ( 
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• 

~~" L, 
. .ti .. ..... 

-.. --~-
-~-. " . . , ... ',.. 

, " ~', ,' ", 

~ "1'-::;" , , ... ~~ _~ i::,,"_ ;..." 

,.~." '''.'~'' , ...... ... :-:- ~ - .~. '- .;: .' 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): SVJAc, ~ .f.J:hw 

ASSTINATURA: __ ~,c-~_~ ________________________________ _ 

GABTINETE: q 302- PARTIDO: prn 08 ESTADO: {\f1 (;, 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição." 

DEPUTADO(A): ____ fVt_M~ __ ~_· _--'-;ç~!-N(-+----
\' 1 -- \ 

ASSINATURA: ________________________ ~~---------

GABINETE: faC \ PARTIDO: ri -.-:.._--- ESTADO:61J -----'==---

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

~:?: ~ 

ASSINATURA: _______ L-_(é_~_~_~_c:"'..-.c_7'/<-----------
7 

GABINETE: L 3 g PARTIDO: R f)(5 ESTADO: 'RA. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

I,! I 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição." 

DEPUTAJ)O(A): ___ T~I~LD~E~N~S~A=N~TI~A=G=O ________________________ ___ 

GABINETE: 911 -----=---=----=--- PARTIDO: ------PT ESTADO: ----
I'IG 

Após assinada. favor avisar o Gabinete através dos ramais : 5904 ou 3904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

/1 

DEPUTADO(A):'· \ (w( ~ 
--wv~~~~--~~~----~-----------------

ASSINATURA:-...:.i~ ___ ~--r_---+--_________ _ 

• 

GABINETE: ff1 H PARTIDO: Ç/m , ESTADO: r 
~--

I 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 904 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones: (061) 318-5904/318-3904 - Fax: (061) 318-2904 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMEN DA À CONSTITUiÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 40, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): J A LD [ C I ' 

GABINETE: ') -1 2 PARTIDO: VT ESTADO: 

Após assinada. favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 40, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASSrNATURA: __ T-__ ~~~~~~ __________________ _ 

GABINETE: ( 2~Z PARTIDO: ;Ti- ESTADO: DI 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

.-'" -

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): _J __ ~_L-_Xn~--,-tL-=---==~=---=-':::-~~--l-7 ..-:!. \_/1) ___ _ 

GABINETE: PARTIDO: ESTADO: ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

, DE 1998. 

• 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): --L~~~~~~~~~~~~ __ _ 

AssmATURA::~~~ __ ~~~~~~~ ____ __ 

GABINETE: gL,':fd ESTADO: ~ 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

.' -
I :.J. I , " 

I 

fi 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASSINA TURA: 
~-+----------------------------------------

GABINETE: + 5 Ll ESTADO: \-{ [1 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): _---"~'""-"!t--L.A~0...L!...M=-:tí..=..l(lL.......::.__(Z_!)___=~=_...:::5 __ 1 ___ _ 

, 

ASSINATURA: 
------------~~--------------------~-------

• 
GABINETE: ~O j} PARTIDO: f!1P5 ESTADO: S? · 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 
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Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): __ W_-' ---,-A ---r-6_fJ_G_~_( __ ~_? A_-_~_s_n_-_A1J __ D __ 

ASSTINATURA: ________ ~~~--~--------------------

GABINETE: _s_1_g_ PARTIDO: f?8 ESTADO: 0~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

1/ 

DEPUTADO(A): _~:::.......L..L~~~~----L::~~~~~'===-=-___ _ 

ASSINATURA: 
--~/~~~~~~~---

GABINETE: S;I3 PARTIDO: r L./ ESTADO: itC 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFL/RJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO( A): _W_ eA_ '50.::.<..- =-\ ........ J.....""----_6""""'---=~:;....::...=..~~..:..-....::.-\"'~\------

\ 

ASS~AT~: ____ ~ ________ ~ ____ ~---------------------

GABINETE: 5GG PARTIDO: ?~~~ ESTADO: S~. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4~ 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUT ADO(A): __ J.J._ I L---=-Yo---,--fv_I __ C_) H/J __ 1_A_o_J ____ _ 

ASSTINATURA:~~~~~~~~~~~----------------

GABINET ; 4,Jf PARTIDO: pyr,) ESTADO: PE 
---
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

. I 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): __ W_~ ___ 0r~ __ k __ ' ___ _ 

ASSINATURA: __ ~/1~JE:~*~~~"'--------

GABINETE: 6 ~ ~ PARTIDO: ffJ10f3 ESTADO: Rs 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 
, I) 

jDJJ V'/0-Á f 
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1 CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDffi CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

I . "i 
_,1 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 4°, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

DEPUTADO(A): ú;O /116 t 1((/6 //(02-

ASSINATURA: I 

GABINETE: ,33 ~ 
~ 

PARTIDO: P:0 \ ESTADO: PE 

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

ALDffiCABRAL 
Deputado Federal 

PFL/RJ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

.. Da nova redação aos §§ 40, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ASSINATURA: -----------------------------------------------
/ 

GABINETE: 5(; PARTIDO: yc D13 ESTADO: Rs ----
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• , CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ALDIR CABRAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aldir Cabral e Outros) 

,DE 1998. 

URGENTE 

" Da nova redação aos §§ 40, 6° 
e 7° do art. 66 da Constituição. " 

ZJLA 13EZE!2e4 DEPUTADO(A): ________________ _ 

ASSINATURA: -i!;;!vv ~~fUA~,----
------~--~---------?/~---------------

...--- ' 

GABINETE: s/o PARTIDO: ESTADO: ---- ---- ---

Após assinada, favor avisar o Gabinete através dos ramais: 5904 ou 3904 
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• 

CÂMAR.A DOS DEPUTADOS 

SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

03/12/98 19:34:01 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: ALDIR CABRAL E OUTROS 

Data de Apresentação: 01112/98 

Página: 001 

Ementa: Dá nova redação aos ~~ 4", 6° e 7" do art. 66 da Constituição 
Federa l. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 177 

Não Conferem 0061 
Licenciados 0001 
Repetidas 000 
Ilegíveis 0001 

- - -------~ 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADÃO PRETTO PT RS 

2 ADHEMAR DE BARROS FILHO PPB SP 

3 ADROALDO STRECK PSDB RS 

4 AFFONSO CAMARGO PFL PR 

5 AIRTON DIPP PDT RS 

6 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL 

7 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 

8 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 

9 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 

10 ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP 

1 1 ÁLVARO GAUDÊNCIO NETO PFL PB 

12 ALZIRA ÉWERTON PSDB AM 

13 AN íBAL GOMES PSDB CE 

14 ANTONIO BALHMANN PPS CE 

15 ANTÔNIO BRASIL PMDB PA 

16 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 

17 ANTONIO JOAQUIM ARAUJO PL MA 

18 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 

19 ARMANDO COSTA PMDB MG 

20 ARNON BEZERRA PSDB CE 

21 AROLDE DE OLIVEIRA PFL RJ 

22 AROLDO CEDRAZ PFL BA 

23 ARY KARA PPB SP 
24 ÁTILA LINS PFL AM 
25 AUGUSTO NARDES PPB RS 

26 AUGUSTO VIVEIROS PFL RN 
27 BASíLIO VILLANI PSDB PR 



SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

03/12/98 19:34:02 Página: 002 
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28 BENEDITO DOMINGOS PPB DF 

29 BENEDITO GUIMARÃES PPB PA 

30 BETINHO ROSADO PFL RN 

31 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

32 CARLOS APOLlNÁRIO PMDB SP 

33 CECI CUNHA PSDB AL 
34 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 
35 CHICÃO BRíGIDO PMDB AC 
36 CIRO NOGUEIRA PFL PI 
37 COLBERT MARTINS PPS BA 
38 DARCI COELHO PFL TO 
39 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 
40 DE VELASCO PRONA SP 
41 DÉRCIO KNOP PDT SC 
42 DILCEU SPERAFICO PPB PR 
43 DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMDB PR 
44 EDSON SILVA PSDB CE 
45 ELIAS MURAD PSDB MG 
46 EMíLIO ASSMAR PPB AC 
47 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 
48 FELlX MENDONÇA PTB BA 
49 FERNANDO LYRA PSB PE 
50 FERNANDO RIBAS CARLI PPB PR 
51 FERNANDO TORRES PSDB AL 
52 FEDER JÚNIOR PPB RS 
53 FEU ROSA PSDB ES 
54 FIRMO DE CASTRO PSDB CE 
55 GENÉSIO BERNARDINO PMDB MG 
56 GERALDO PASTANA PT PA 
57 GILVAN FREIRE PSB PB • 58 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
59 HÉLIO BICUDO PT SP 
60 HÉLIO ROSAS PMDB SP 
61 HERCULANO ANGHINEDI PPB MG 
62 HILÁRIO COIMBRA PSDB PA 
63 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG 
64 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 
65 INÁCIO ARRUDA PC DO B CE 
66 ISRAEL PINHEIRO PTB MG 
67 IVANDRO CUNHA LIMA PMDB PB 
68 JAIR BOLSONARO PPB RJ 
69 JAIR SOARES PPB RS 
70 JAQUES WAGNER PT BA 
71 JOÃO FASSARELLA PT MG 
72 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 
73 JOÃO IENSEN PPB PR 
74 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
75 JOÃO MENDES PPB RJ 
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76 JOÃO PAULO PT SP 
77 JOÃO THOMÉ MESTRINHO PMDB AM 
78 JOSÉ BORBA PTB PR 
79 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 
80 JOSÉ DE ABREU PSDB SP 
81 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 
82 JOSÉ LUIZ CLEROT PMDB PB 
83 JOSÉ MACHADO PT SP 
84 JOSÉ MELO PFL AM 
85 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

86 JOSÉ PINOTTI PSB SP 
87 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 

88 JOSÉ REZENDE PPB MG 

89 JOSÉ THOMAZ NONÔ PSDB AL 
90 LAPROVITA VIEIRA PPB RJ 
91 LAURA CARNEIRO PFL RJ 
92 LEÔNIDAS CRISTINO PPS CE 

93 LEOPOLDO BESSONE PTB MG 
94 LIMA NETTO PFL RJ 

95 LUC IANO CASTRO PSDB RR 

96 LUCIANO ZICA PT SP 

97 LUIZ DURÃO PFL ES 

98 LUIZ FERNANDO PPB AM 

99 LUIZ MAINARDI PT RS 
100 MARCELO BARBIERI PMDB SP 
101 MÁRCIA MARINHO PSDB MA 

102 MARIA VALADÃO PTB GO 
103 MARTA SUPLlCY PT SP 

104 MAURíCIO REQUIÃO PMDB PR 

105 MAURO LOPES PMDB MG 

• 106 MILTON MENDES PT SC 
107 MIL TON TEMER PT RJ 
108 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 

109 MOISÉS BENNESBY PSDB RO 
110 MOISES LlPNIK PL RR 
111 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
112 NELSON MEURER PPB PR 
113 NELSON TRAD PTB MS 
114 NOEL DE OLIVEIRA PMDB RJ 
115 ODACIR KLEIN PMDB RS 

116 OLÁVIO ROCHA PSDB PA 

117 OSCAR GOLDONI PMDB MS 
118 OSMÂNIO PEREIRA PSDB MG 
119 OSMAR LEITÃO PPB RJ 
120 OSMIR LIMA PFL AC 
121 OSVALDO BIOLCHI PTB RS 
122 OSVALDO REIS PPB TO 
123 PADRE ROQUE PT PR 
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124 PAES LANDIM PFL PI 

125 PAULO BAUER PFL SC 

126 PAULO BERNARDO PT PR 

127 PAULO BORNHAUSEN PFL SC 

128 PAULO CORDEIRO PFL PR 

129 PAULO GOUVÊA PFL SC 

130 PAULO LUSTOSA PMDB CE 

131 PAULO PAIM PT RS 

132 PAULO RITZEL PMDB RS 

133 PAULO ROCHA PT PA 

134 PEDRO CORREA PPB PE 

135 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

136 PEDRO VALADARES PSB SE 

137 PHILEMON RODRIGUES PTB MG 

138 PIMENTEL GOMES PPS CE 

139 PINHEIRO LANDIM PMDB CE 

140 PRISCO VIANA PPB BA 

141 RAUL BELÉM PFL MG 

142 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR 

143 ROBERTO BALESTRA PPB GO 

144 ROBERTO FONTES PFL PE 

145 ROBERTO PAULlNO PMDB PB 

146 ROBERTO VALADÃO PMDB ES 

147 RONALDO PERIM PMDB MG 

148 RONALDO SANTOS PSDB RJ 

149 SALATIEL CARVALHO PPB PE 

150 SALOMÃO CRUZ PSDB RR 

151 SANDRA STARLlNG PT MG 

152 SARAIVA FELIPE PMDB MG 

153 SARNEY FILHO PFL MA 

• 154 SAULO QUEIROZ PFL MS 

155 SERGIO AROUCA PPS RJ 

156 SÉRGIO CARNEIRO PDT BA 

157 SÉRGIO MIRANDA PC DO B MG 

158 SEVERIANO ALVES PDT BA 

159 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

160 SIMÃO SESSIM PPB RJ 

161 SIMARA ELLERY PMDB BA 

162 TILDEN SANTIAGO PT MG 
163 USHITARO KAMIA PPB SP 
164 VALDECIOLlVEIRA PT RS 

165 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 

166 VALDIR COLATTO PMDB SC 
167 VANIO DOS SANTOS PT SC 
168 VITTORIO MEDIOLl PSDB MG 
169 WAGNER ROSSI PMDB SP 
170 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 
171 WELlNTON FAGUNDES PL MT 
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172 WELSON GASPARINI 

173 WILSON CAMPOS 
174 WILSON CIGNACHI 
175 WOLNEY QUEIROZ 

176 YEDA CRUSIUS 
177 ZILA BEZERRA 

Conferência de Assinaturas 

Página: 005 I 

PSDB SP 
PSDB PE 

PMDB RS 
PDT PE 

PSDB RS 

PFL AC 

Assinaturas que Não Conferem 
1 DELFIM NETTO PPB SP 
2 JORGE WILSON PMDB RJ 

3 LUIZ MOREIRA PFL BA 

4 MIGUEL ROSSETTO PT RS 

5 NEDSON MICHELETI PT PR 

6 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO 29 /98 
Brasília, 03 de dezembro de 1998 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Aldir Cabral e outros, que "Dá nova redação aos §§ 4°, 6° e 
7° do art. 66 da Constituição Federal" contém número suficiente de signatários, 
constando a refererida proposição de: 

177 assinaturas válidas; 
006 assinaturas que não conferem; 

Atenciosamente, 

~fCLÁUDIA N 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ............................................................................................................ . 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· ............................................................................................................ . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· ............................................................................................................ . 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal; 

11 - do Presidente da República; 
111 - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 

unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela 
maioria relativa de seus membros. 

§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 



. ' . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se 
obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo 
número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
IH - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais . 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 

havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na 
mesma sessão legislativa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

.............................................................................................................. 

Art. 66 - A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará 
o projeto de lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o . , 
sanCIonara . 

§ 1° Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo 
ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá­
lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da 
data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, 
ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2° O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, 
de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3° Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente 
da República importará sanção. 

§ 4° O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta 
dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto 

I! - ...... 
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da maioria absoluta dos Deputados e Senadores, em escrutínio 
secreto. 

§ 5° Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para 
promulgação, ao Presidente da República. 

§ 6° Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4°, o 
veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas 
as demais proposições, até sua votação final, ressalvadas as matérias 
de que trata o art. 62, parágrafo único. 

§ 7° Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas 
pelo Presidente da República, nos casos dos parágrafos 3° e 5°, o 
Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual 

,_ prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



- . 
PEC-063 0/98 

Autor: ALDIR CABRAL (PFLlRJ) e OUTROS 

Apresentação: 01 /12/98 Prazo: 

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que dá nova redação aos §§ 4°, 6° e 7° do art. 
66. 

Despacho: À Comissão: 
Constituição e Justiça e de Redação 



Defiro, nos termos do art. 105, Parágrafo Único do RICD; . 
. o desarquivamento das seguintes proposiçOes: PRC ' 
.. ' 163/97, PEC's: 630/98~ 503/97, PL's: 2728J97~ 4049/98, . 
~:_. 4225/98,4341/98. Publique-se. ',' . 

CÂMARA DOS DEPUT 

Senhor Presidente: 

, Em 03/-03 / 9.9 P~~. 
~ • • ., - •• '_ .. • - - • ; 0 • •••• • • • • • ' . •• _._ __ 

REQUERIMENTO 
(Do Senhor Aldir Cabral) 

\ 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

, 
Nos tennos do art. 105, Parágrafo Unico do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V ossa Excelência, o 
desarquivamento das Proposições, a seguir relacionadas, que são de minha 
autoria: 

• PL 2.728/97 
• PL 4.049/98 
• PL 4.225/98 
• PL 4.346198 (Lt 3L\ ~ )g~) 
• PRC 163/97 
• PEC 503/97 
• PEC 63.98 ( Co 30 (~ t ') 

- ! 

Sala das sessões 

/ 
GER 3.17. 23.004-2 - (JUN/95) 
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ÀLDffiCABRAL 
Deputado Federal 

PFLIRJ 

/VvtJ V'l)' J de 1998. 

! 
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CÂMARA D O S DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 630, DE 1998 

, 

1- RELATORIO 

Dá nova redação aos §§ 4°, 6° e 7° do 

art. 66 da Constituição Federal. 

Autor: Deputado ALDIR CABRAL e Outros 

Relator: Deputado VICENTE ARRUDA 

o nobre Deputado ALDIR CABRAL é o primeiro signatário 

desta proposta de emenda à Constituição que intenta alterar os §§ 4°, 6° e 7° do 

art. 66 da Constituição Federal. 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 

Na sua justificação, os ilustres autores esclarecem que: 

"Não se desmereça o instituto do veto. Mas servir-se 
dele em menosprezo ao Poder Legislativo e à inteligência . 
boa-fé e espírito público do legislador é algo que a 
constituição deve tratar com defesas para o Poder 
Legislativo, que apreciará ou não os vetos às leis que dele 
emanam, dependendo do entendimento de suas duas 
Casas através de sua Mesas e de suas lideranças, bem 
como o conjunto de todos os senhores parlamentares. " 

Adiante , aduzem que: 
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"Assim, se silencia propositadamente no tocante à 
apreciação de qualquer veto, o Congresso Nacional está 
apenas reafirmando o que votou consciente e 
esclarecida mente em oportunidade anterior. E mais, estará 
reafirmando que a neutralidade de deliberação quanto à 
constitucionalidade de qualquer lei cabe ao Poder Judiciário, 
que poderá ser motivado a fazê-lo, se a tanto assim se 
interessar o Poder Executivo, já na vigência da Lei votada e 
aprovada no âmbito do Poder Legislativo. 

Finalmente, concluem que: 

Outro dado que se ressalta, com esta Proposta de 
Emenda à Constituição é que, modernizado o processo 
legislativo com o avanço dela decorrente e valorizado o 

Poder Legislativo em sua incolumidade, caberá ao Poder 
Executivo um melhor exame das leis que lhes são 

encaminhadas para promulgação, devendo os termos do 
veto serem realmente convincentes e não meramente 

formais, como vem ocorrendo, ensejando erros por parte da 
Presidência da República, como em recentes vetos, cuja 

menção se faz desnecessária, que constrangeram 
sobremaneira ao País pela desatenção com que foram 

tratados, pelo Poder Executivo, assuntos que mereceram do 
Poder Legislativo um tratamento sério, correto e eficiente." 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O exame de admissibilidade da PEC nO 630 , de 1998, a teor 

do que dispõe o art. 201 , incisos I e 11 , do Regimento Interno da Casa , implica a o 

exame, por esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , das seguintes 

condições: a) a legitimidade da iniciativa ; b) a vigência ou não de intervenção 

federal , de estado de defesa ou de estado de sítio ; c) a existência ou não de 

pontos tendendes a abolir a forma federativa de Estado , o voto direto , secreto, 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 
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universal e periódico , a separação dos Poderes e os direitos e garantias 

individuais. 

No primeiro caso, nada obsta à sua livre tramitação, visto 

que cento e setenta e sete Deputados a assinam validamente, conforme atesta a 

Secretaria-Geral da Mesa, através do anexo Ofício nO 29/98, 

No segundo caso, o País se encontra em situação de 

completa normalidade político-institucional: não se acha na vigência de 

intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

No terceiro caso, resta examinar se a PEC nO 630 , de 1998, 

não viola o núcleo irreformável da Constituição , protegido como cláusula pétrea , 

nos termos do art. 60 , § 4°, I a IV, da Carta Magna. 

Observe-se que não se vislumbra afronta ao pacto 

federativo , já que a proposição em tela não atenta contra a autonomia dos entes 

políticos que o compõem. De igual modo, não guarda conexão com o voto direto, 

secreto, universal e periódico. 

Quanto aos direitos e garantias individuais, nao se 

vislumbra, também, ofensa a tais princípios ou discrepância da sistemática do art. 

5° e incisos da Carta Política. 

Cabe-nos, agora, examinar o conteúdo da presente 

proposição, em face do princípio da separação dos Poderes, inserto no art. 2° da 

Lei Maior, e protegido como cláusula pétrea, a teor do art. 60 , § 4°, 111 , do mesmo 

Diploma Básico. 

Com efeito , a PEC nO 630, de 1998, pretende dar nova 

redação aos §§ 4°, 6° e 7° do art. 66 da Constituição Federal , nos seguintes 

termos: 

GER 3.1723.004-2 (JUN/OO) 

"Art. 66 ... .................................... .................... ... ..... ... . 

§ 4° - O veto será apreciado em sessão conjunta, 
dentro de 60 dias a contar o seu recebimento, só podendo 
ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 
Senadores, em escrutínio secreto. 

§ 6° - Se no prazo de sessenta dias o veto não for 
apreciado pelo Congresso Nacional, este será devolvido de 
ofício ao Presidente da República, mantido o texto da Lei 



4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nos termos de sua aprovação pelo Poder Legislativo, 
devendo ser promulgado. 

§ r - Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e 
oito horas pelo Presidente da República, nos casos dos §§ 
30, 50 e 60, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este 
não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do 
Senado fazê-lo. " 

Como se observa, a alteração alvitrada no § 6° do art. 66 da 

Carta Magna visa a retirar do Poder Executivo uma competência que o legislador 

constituinte lhe outorgou com priva ti vida de , qual seja , a de vetar projeto de lei , 

total ou parcialmente. (art. 84 , IV, da CF). 

Com efeito, não havendo deliberação sobre o veto no prazo 

de sessenta dias, o silêncio do Congresso Nacional importará na devolução do 

projeto de lei ao Presidente da República para promulgação nos termos em que 

foi aprovado, o que significa a eliminação do veto , vale dizer, de ato de 

competência privativa presidencial. 

Ora , a cláusula pétrea em questão diz respeito à separaçao 

de Poderes que, como plasmada no art. 2° da Lei Maior, não pode ser abolida , 

por força do art. 6° , § 4°, 111 , da mesma Carta Magna. 

Por esta razão , qualquer redução na força e competência 

atual do Poder Executivo, por mínima que seja, indica tendência a abolir a 

separação dos Poderes, conformada que foi em norma pétrea pela Constitu ição 

vigente. 

Portanto , afigura-se-nos inconstitucional a alteração 

pretendida no § 6° do art. 66 da Constituição , por vulnerar cláusula pétrea do 

mesmo Diploma Excelso, plasmada no inciso 111 do § 4° do art. 60 . 

Finalmente, há reparos formais a serem feitos no contexto 

da proposta de emenda em testilha , visto que esta não observa as normas da Lei 

Complementar nO 95, de 1998. 

Eis por que oferecemos as anexas emendas, ao fito de 

sanar a elva da inconstitucionalidade apontada e as incorreções de técnica 

legislativa existentes. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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Ante o exposto , nosso voto é pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 630, de 1998, com as emendas, em 

anexo , que integram o presente parecer. 

Sala da Comissão, em 3.0 de ~ de 1999. 

(J& 
Deput tio VICENTE ARRUDA 

Relator 

90605201-180.doc 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 630, DE 1998 

90605201-180.doc 

Dá nova redação aos §§ 4°, 6° e 7° do 

art. 66 da Constituição Federal. 

EMENDA N° 1 

Dê-se ao art. 1 ° da proposta a seguinte redação: 

"Art. 1° - Os §§ 4° e 7° do art. 66 da Constituição 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 66 ..... .... ...... ... ... .. ... .......... .... ....... ..... ........... ..... .... ... . 

§ 4° - O veto será apreciado em sessão conjunta. 
dentro de sessenta dias a contar o seu recebimento, só 
podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos 
Deputados e Senadores, em escrutínio secreto. 

§ 7° - Se a lei não for promulgada dentro de quarenta 
e oito horas pelo Presidente da República, nos casos dos 
§§ 3°, 5° e 6°, o Presidente do Senado a promulgará, e, se 
este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente 
do Senado fazê-lo. }} (NR) 

Sala da Comissão, em 3D de oG de 1999 . 

. (c,.- A 
Deputado VI NTE AR DA 

Relator 

GER 317.23.004-2 (JUNtOO) 
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- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROPOSTA DE EM ENDA À CONSTITUiÇÃO N° 630, DE 1998 

redação: 

90605201-180.doc 

Dá nova redação aos §§ 4°, 6° e 7° do 

art. 66 da Constituição Federal. 

EMENDA N° 2 

Acrescente-se à proposta o art. 2°, com a seguinte 

"Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 
data de sua publicação". 

Sala da Comissão, em 3c> de 00 de 1999. 

Deput , o tl~NMRUDA 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 


